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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Estado do Rio de Janeiro 

 
LEI N.º  3.317/2021 

11 de novembro de 2021 

Vereadora Fabiani Medeiros Silva 

 

Ementa:  Institui no Calendário Oficial do 

Município de Valença o “Agosto Lilás”, 

dedicado à realização de ações de 

conscientização e combate à violência 

contra a mulher e dá outras providências 
  

A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei. 
 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Valença o “Agosto Lilás”, mês dedicado à 
realização de ações de conscientização e combate à violência contra a mulher. 
  
Art. 2º Durante todo o mês de agosto, anualmente, o município envidará esforços para a promoção de 
ações intersetoriais de conscientização e esclarecimento sobre as diferentes formas de violência contra 
a mulher, com o objetivo de: 
  
 I - orientar e difundir as medidas que podem ser adotadas, judicial e administrativamente, e sobre os 
órgãos e entidades envolvidos, redes de suporte disponíveis, e sobre os canais de comunicação 
existentes;  
  
II - promover debates e outros eventos sobre as políticas públicas de atenção integral às mulheres em 
situação de violência; 
  
III - apoiar, ainda que tecnicamente, as atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade com o 
intuito de prevenir, combater e enfrentar os diferentes tipos de violência contra a mulher;  
  
IV – outras medidas que se proponham a esclarecer e sensibilizar a sociedade e estimular ações 
preventivas e campanhas educativas, inclusive para difundir como cada um pode contribuir para o fim 
da violência contra a mulher. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão por conta das despesas 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no que couber. 

  
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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 Sala das Sessões, 11 de novembro de 2021 

 

   José Reinaldo Alves Bastos                              Bernardo  Souza Machado   
     PRESIDENTE                                                                   VICE - PRESIDENTE                     

  
 
 
 
  Fabiani Medeiros Silva                            Eduardo Martinez Rodriguez Hanke 

 1º SECRETÁRIO            2º SECRETÁRIO 
 

 
 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias 

para as devidas publicações. 
 

Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
Luiz Fernando Furtado da Graça - Prefeito Municipal 
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